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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TANHAÇU - BA
 
 
 
 

Pedido de Liberdade Provisória nº 0000319-29.2007.8.05.0253
 
 
 

 
 
 

S E N T E N Ç A
 
 
 

Vistos etc.
 

 
 

Trata-se de incidente processual consistente em Pedido de Liberdade Provisória.
 
 
 
Com vista dos autos, a representante do Ministério Público requereu fosse determinado o
arquivamento do procedimento, considerando as razões apresentadas na promoção (id
381773178).
 
 
 
Decido.
 
 
 
Considerando a extinção da ação penal que fundamenta este expediente (id 366671140), não há
outro caminho senão a extinção deste.
 
 
 
Ante o exposto, JULGO EXTINTO este incidente.
 
 
 
 Após certificado o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento do feito.
 
 
 
P.R.C. Dê-se ciência ao MP.
 

 
 

Tanhaçu-BA, 04 de maio de 2023.
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